
ACORDO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  Nº  008/2026,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A PREFEITURA MUNICIPAL
DE  SANHARÓ  PARA  A  CESSÃO  DE  USO  DE  IMÓVEL  PARA  INSTALAÇÃO  DO
NÚCLEO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

Por  este instrumento de cooperação  técnica,  a  DEFENSORIA  PÚBLICA DO  ESTADO  DE
PERNAMBUCO,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  entidade  da  Administração  Pública
Estadual, sediada na Rua Marques do Amorim, Nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita
no CNPJ sob o nº 02.899.512/0001-67, neste ato, representada pelo Defensor Público-Geral, o
Sr. Dr. HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS, Defensor Público, inscrito no CPF/MF sob nº
***.053.664-**,  e  pelo  1º  Subdefensor  Público-Geral  Institucional  e  Administrativo,  Sr.  Dr.
GABRIEL GONÇALVES LEITE, Defensor Público, inscrito no CPF/MF sob o nº***.436.164-**,
designados, respectivamente, pelas portarias nº 3387 do Governo do Estado de Pernambuco e
da nº 095/2025, da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, domiciliados nesta capital,
doravante  denominada  simplesmente  simplesmente  CESSIONÁRIA,  e,  do  outro  lado,  o
MUNICÍPIO DE SANHARÓ,  inscrito no CNPJ/MF sob nº 11.044.906/0001-24, com sede na
Rua Major Sátiro, nº 219, Centro, Sanharó, Pernambuco, CEP 55250-000, neste ato representada
pelo seu Prefeito,  o Sr. Dr. CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS,  brasileiro, casado, inscrito no
CPF/MF:. ***.359.924-**, residente domiciliado à Rua Dr. Benjamim Caraciolo, nº 074, Centro,
Sanharó, Pernambuco, CEP:. 55250-000, daqui por diante designada simplesmente CEDENTE,
resolvem celebrar a presente cooperação técnica, mediante as seguintes cláusulas e condições:

JUSTIFICATIVA.
O presente Termo de Cooperação justifica-se pelo interesse público em viabilizar o pleno acesso
à justiça e a promoção dos direitos humanos no Município de Sanharó, mediante a cessão de
imóvel para a instalação do Núcleo da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco; tal medida
otimiza  a  prestação  de  assistência  jurídica  gratuita  e  integral  à  população  vulnerável  local,
fortalecendo a presença institucional  do Estado e garantindo a  eficiência administrativa por
meio da mútua colaboração entre os entes para o bem-estar social da comunidade.

FUNDAMENTO JURÍDICO.
O presente ajuste fundamenta-se nos Arts. 5º, LXXIV e 134 da Constituição Federal, no Art. 4º,
inciso XXII, § 5º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994, no Art. 4º da Lei Complementar
Estadual nº 20/1998, e no Art. 184 da Lei Federal nº 14.133/2021.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1. A presente Cooperação Técnica tem por objeto a Cessão de uso de Imóvel para Instalação e
Funcionamento do Núcleo da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES.
2.2.  O imóvel é composto por duas salas, térreo, e está situado à Praça Antônio Cordeiro de
Souza, nº 79, centro, Sanharó/PE, CEP 55.250-000.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA.
3.1. A presente Cooperação Técnica vigorará por 60 (sessenta) meses, contados a partir da data
da última assinatura eletrônica, podendo ser rescindido, de comum acordo entre as partes ou
unilateralmente,  por  qualquer  uma  delas,  mediante  simples  comunicação  escrita,  com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES.
4.1. Compete a DPPE:
4.1.1.  Promover,  sob  sua inteira  responsabilidade,  as  benfeitorias  úteis  ou  necessárias  à  sua
utilização, que se incorporarão ao imóvel, sem direito nenhum a indenização;
4.1.2. Manter o imóvel conservado e limpo;
4.1.3. Desocupar o imóvel e restituí-lo à CEDENTE por ocasião do encerramento da vigência do
presente instrumento ou em caso de denúncia na forma tratada na Clausula Oitava;
4.1.4. Não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte, o imóvel
objeto da presente cessão;
4.1.5. Efetuar o pagamento das faturas do consumo de água e energia elétrica, se responsabilizar
pela manutenção do imóvel.

4.2. Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ:
4.2.1. Conferir durante o prazo de vigência do presente instrumento, a plena fruição e gozo do
referido imóvel para a Defensoria Pública do Estado de Pernambuco;
4.2.2. A CEDENTE manterá, durante a vigência da Cooperação Técnica, nas dependências do
imóvel, um colaborador, que exercerá as funções administrativas, às suas expensas;
4.2.3. Efetuar o pagamento das demais taxas incidentes sobre o imóvel.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO.
5.1. As atividades decorrentes do presente acordo serão executadas fielmente pelos partícipes,
de acordo com o estipulado nas obrigações, respondendo cada um pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS.
6.1.  Não  haverá  transferência  voluntária  de  recursos  financeiros  entre  os  partícipes  para  a
execução do presente Termo de Cooperação Técnica. Os serviços decorrentes do presente termo
serão  prestados  em  regime  de  cooperação  mútua,  não  cabendo  aos  partícipes  quaisquer
remunerações pelos mesmos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES.
7.1.  Este  Acordo  de  Cooperação  Técnica  poderá  ser  alterado,  mediante  Termo  Aditivo,  de
comum  acordo  entre  as  partes,  com  o  objetivo  de  melhor  desempenho  nas  atividades
apresentadas nesse termo.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO.
8.1.  Poderá  ocorrer  a  rescisão  do  presente  Acordo,  de  comum  acordo  entre  as  partes  ou
unilateralmente, por qualquer delas, mediante simples comunicação escrita, com antecedência
mínima de 120 (cento e vinte) dias.
8.2.  Também  constituem  o  motivo  para  rescisão  de  pleno  direito  o  inadimplemento  de
quaisquer de suas cláusulas, o descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente
ou a superveniência de norma legal ou fato que tome material ou formalmente inexequível,
imputando-se aos partícipes as responsabilidades pelas obrigações.

9. CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO.
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9.1 Os atos necessários à efetiva execução do presente Acordo serão praticados por intermédio
dos representantes dos partícipes ou pessoas regularmente indicadas.
9.2. O acompanhamento não exclui nem reduz a responsabilidade do partícipe perante a DPPE.

10. CLAUSULA DÉCIMA – DO FORO.
10.1. Fica eleito o foro da cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, como competente
para  dirimir  quaisquer  questões  provenientes  deste  Acordo,  eventualmente  no  âmbito
administrativo.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, (data da ultima assinatura eletrônica).

__________________________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CESSIONÁRIA
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

_____________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CESSIONÁRIA
GABRIEL GONÇALVES LEITE
1º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO

_____________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CESSIONÁRIA
ALEXANDRE ALBUQUERQUE GUIMARÃES
EMITENTE/TESTEMUNHA

_____________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ
CEDENTE
CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS
REPRESENTANTE LEGAL
_____________________________________________

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Albuquerque Guimarães, em 17/04/2026,
às 09:27, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157,
de 23 de outubro de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas, em 17/04/2026, às
10:21, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de
23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Goncalves Leite, em 20/04/2026, às 13:34,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Augusto de Freitas, em 28/04/2026, às 10:51,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.pe.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 84845760 e o código CRC 18AB574D.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Av. Manoel Borba, 640  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:  
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